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	INDICAÇÃO Nº 417/2011




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ e LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.

INDICAM A NECESSIDADE DA CONCLUSÃO DA PRAÇA DA SEDE DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON, COM ATERRAMENTO E TRATAMENTO DO SOLO DOS CANTEIROS, PLANTAÇÃO DE  GRAMA,  ILUMINAÇÃO E INSTALAÇÃO  DE  UM  PARQUINHO  INFANTIL.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da conclusão da praça da sede do Distrito de Marechal Rondon, com aterramento e tratamento do solo dos canteiros, plantação de grama, iluminação e instalação de um parquinho infantil. 






JUSTIFICATIVA

                                                             A conclusão da Praça no Distrito Marechal Rondon faz-se necessária em razão das poucas opções de lazer lá existentes para aquelas famílias que ali residem e gostariam de buscar um espaço para após seus horários de trabalhos, finais de tarde ou finais de semana, enquanto tomam seu tradicional chimarrão, seus filhos brincariam em um parquinho infantil com segurança, porém isto não existe.
                                                             Salientamos a necessidade da conclusão da referida praça, pois no estado em que se encontra, além de não proporcionar momentos agradáveis às pessoas pelo qual seria seu objetivo, por outro lado representa um risco e falta de segurança por estar totalmente sem iluminação pública.  

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de março 2011.
Ver. VAGNER HERKLOTZ 
    Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





